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Processo n9 000683/2020

Unidade Gestora: COGEC

PRIM EIRO TERM O  A D ITIVO  AO ACO RDO  
DE CO O PERAÇÃO  TÉCN ICA  CELEBRADO  
ENTRE O TR IBU N AL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RO RAIM A E O GO VERN O  DO 
ESTADO DE RORAIM A, PARA 
IN TERCÂM BIO  DE DADOS E 
IN FO RM AÇÕES, EXPERIÊNCIAS,
TECN O LO G IA S E CO O PERAÇÃO  M ÚTUA, 
BEM COM O A  REALIZAÇÃO CONJUNTA DE 
TRA BALH O  DE FISCALIZAÇÃO  E 
AUDITORIAS.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA -  TCERR, situado na Rua Prof. A gnelo  Bittencourt 
n9 126, Centro, Boa Vista, Roraim a, neste ato representado pela Exma. Sra. Conselheira Presidente 
CILENE LAGO SALOMÃO e o GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA -  GERR, neste ato representado 
pelo Exmo. Sr. Governador ANTONIO OLIVERIO GARCIA DE ALMEIDA, juntam ente com as Secretarias 
de Estado da Fazenda -  doravante denom inado SEFAZ, e de Gestão Estratégica e Administração, 
neste ato representadas pelos respectivos titu lares, o Exmo. Sr. MARCOS JORGE DE LIMA e o Exma. 
Sra. BETÂNIA THOMÉ AVELINO, tendo com o órgão executor a Controladoria Geral do Estado de 
Roraima, neste ato representada pelo Exmo. Sr. ÉRICO VERÍSSIMO ASSUNÇÃO DE CARVALHO, 
resolvem  celebrar o presente Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica, m ediante as cláusulas 
e condições a seguir pactuadas, suje itando-se os partícipes, no que couber, às disposições Lei n9 
8.666, 21 de junho de 1993:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1. O presente Term o Aditivo tem  por objeto suprim ir os subitens 2.1.1 e 2.1.1.1 da Cláusula 
Segunda, "Das form as de intercâm bio e Cooperação", os subitens 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7 da Cláusula 
Terceira, "Das condições da execução", bem com o, alterar o prazo de vigência previsto na Cláusula 
Sexta.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência previsto na Cláusula Sexta do Acordo de Cooperação Técnica fica estabelecido 
por tem po indeterm inado.
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ALTERAÇÃO

3.1. O item 2.1.12 da Cláusula Segunda passa a ter a seguinte redação:

"2.1.12) o fornecimento pela SEFAZ de dados de contribuintes em seu Cadastro de Contribuintes do 
ICMS que digam respeito aos trabalhos desenvolvidos pelo TCE/RR, desde que realizado por meio de 
processos administrativos formalmente instaurados e mediante comunicações formais, com garantia 
de sigilo, certificação do destinatário e estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração, 
correção de eventuais desvios e sujeitos a posterior controle jurisdicional."

CLÁUSULA QUARTA -  DAS SUPRESSÕES

4.1. Ficam suprim idos da Cláusula Segunda -  "Das Form as de Intercâm bio e Cooperação", os subitens 
2.1.1 e 2.1.1.1 que tratam  sobre a Cessão de Sistem as, m antendo-se os dem ais itens a sua num eração 
original 2.1, 2.1.2, 2.1.2.1, 2.1.3, 2.1.4, 2.1.5, 2.1.6, 2.1.7, 2.1.8, 2.1.9, 2.1.10, 2.1.11, 2.1.12, 2.1.13 e
2.1.13.1, além  dos parágrafos 1^ e 2^.

4.2. Suprim e-se da Cláusula Terceira -  Das Condições de Execução, os itens 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7, 
m antendo os dem ais itens a sua num eração original 3.1, 3.2 e 3.3.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS DEMAIS CLÁUSULAS

5.1. Ficam m antidas as dem ais cláusulas e condições do Acordo de Cooperação Técnica ora aditivado 
por este instrum ento, em todos os seus efeitos e em tudo que com  ele não venha a colidir.

CLÁUSULA SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO

6.1. Cabe ao Tribunal de Contas do Estado de Roraim a prom over a publicação do extrato deste Term o 
Aditivo no Diário eletrônico, em cum prim ento ao parágrafo único do art. 61 da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

E, para fru ição de seus juríd icos efeitos e prova de assim  haverem , entre si, ajustado e acordado, após 
ter sido lido o presente Term o Aditivo, é assinado eletronicam ente pelos partícipes.

Cilene Lago Salomão

Presidente do TCE/RR
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Antonio Olivério Garcia de Almeida

Governador do Estado de Roraima

Marcos Jorge de Lima

Secretário de Estado da Fazenda

Betânia Thomé Avelino

Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração

Érico Veríssimo Assunção de Carvalho

Controlador Geral do Estado

Testem unhas:

1) Nom e: Luciano Marco de Andrade

CPF n9 651.328.310-87

2)Nom e: Nagib Paracat Neto

CPF n9 372.154.001-82
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Documento assinado eletronicamente por CILENE LAGO SALOMÃO, Conselheira-Presidente, em
13/10/2020, às 13:08, conforme horário oficial de Roraima, com fundamento na Resolução 
TCE/RR n9 06/2018 (https://goo.gl/u4aR3d. Portaria da Presidência-TCE/RR n9 744/2017.
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS JORGE DE LIMA, Usuário Externo, em 
14/10/2020, às 11:26, conforme horário oficial de Roraima, com fundamento na Resolução 
TCE/RR n9 06/2018 (https://goo.gl/u4aR3d. Portaria da Presidência-TCE/RR n9 744/2017.
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Documento assinado eletronicamente por ÉRICO VERÍSSIMO ASSUNÇÃO DE CARVALHO, Usuário
Externo, em 14/10/2020, às 14:48, conforme horário oficial de Roraima, com fundamento na 
Resolução TCE/RR n9 06/2018 (https://goo.gl/u4aR3c). Portaria da Presidência-TCE/RR n9 
744/2017.
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a
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO OLIVÉRIO GARCIA DE ALMEIDA, Usuário
Externo, em 14/10/2020, às 22:41, conforme horário oficial de Roraima, com fundamento na 
Resolução TCE/RR n9 06/2018 (https://goo.gl/u4aR3c), Portaria da Presidência-TCE/RR n9

4 of 5 16/10/2020 08:11

https://sei.tce.rr.leg.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php7a
https://goo.gl/u4aR3d


SEI/TCERR - 0418739 - Despacho Para Instrução https://sei.tce.rr.leg.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php7a...

744/2017.
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a
Documento assinado eletronicamente por BETÂNIATHOM É AVELINO, Usuário Externo, em 
15/10/2020, às 11:13, conforme horário oficial de Roraima, com fundamento na Resolução 
TCE/RR n9 06/2018 (https://goo.gl/u4aR3c), Portaria da Presidência-TCE/RR n9 744/2017.
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a
Documento assinado eletronicamente por LUCIANO MARCO DE ANDRADE, Chefe de Gabinete da 
Presidência, em 15/10/2020, às 11:50, conforme horário oficial de Roraima, com fundamento na 
Resolução TCE/RR n9 06/2018 (https://goo.gl/u4aR3c). Portaria da Presidência-TCE/RR n9 
744/2017.
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Documento assinado eletronicamente por NAGIB PARACAT NETO, Assessor(a) Técnico(a), em 
15/10/2020, às 12:04, conforme horário oficial de Roraima, com fundamento na Resolução 
TCE/RR n9 06/2018 (https://goo.gl/u4aR3c). Portaria da Presidência-TCE/RR n9 744/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tce.rr.leg.br/autenticar. 
informando o código verificador 0417680 e o código CRC 328B88DA.

Referência: Processo n5 000683/2020 SEI n® 0417680
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